
 

DESPACHO

O presente procedimento foi instaurado pela Gerência de Manutenção Civil, a partir da
Portaria GMC nº 379/2025 (4960635), cujo teor é a solicitação de aquisição de tubos e conexões
hidrossanitários.

Considerando as justificativas apresentadas nos autos, bem como diante do Parecer ACE
5467518;

Considerando à determinação da lavra do Excelentíssimo Secretário-Geral, no Despacho
SGMP 4713852, contido no procedimento SEI 20.22.0001.0083755.2024-86, no sentido de adotar
medidas necessárias para a designação formal de gestores e fiscais de contratações não
formalizadas por meio de instrumento típico de contrato, em acolhimento ao Parecer ASSJUR
4119404, contido no mesmo procedimento.

Autorizo a realização da correspondente Dispensa Eletrônica.

Encaminhem-se os autos, simultaneamente:

À Gerência de Dispensas Eletrônicas, em prosseguimento.

À Gerência de Manutenção Civil para, desde já, proceder à designação formal de gestor
e fiscal e seu substituto de contratações não formalizadas por meio de instrumento típico de
contrato, com vistas à formalização de Portaria, para cumprimento da determinação acima
mencionada e, após, encaminhem-se os autos à Gerência de Dispensas Eletrônicas, órgão onde
se realizará a dispensa eletrônica em questão.
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